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Por meio do Oficio OFC-UDG-254312O24,
posteriormente reiterado pelo Olicio OFC-UA-26612O26, a Unidade de
Arquivamento do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul
encaminhou a esta Casa de Leis o Parecer Prêvio PAOO-L47 12ol24,
favorável à aprovaçâo, com ressalva, das contas do balanço geral da
Prefeitura Municlpal de Ribas do Rio Pardo, referente ao exercÍcio de
2019, sob responsabilidade do então Prefeito Sr. Paulo Cesar Llma
Silveira, conforme deliberado na 5" Sessão Ordinária Virtual do Tribunal
Pleno, realizada de 27 a29 de rnato de 2O24:

EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUATS DE GOVERNO
- PODER EXECUTIVO MUNICIPAL - ATENDIMENTO A
LEGTSLAÇÃO - REGULAR GESTÃO ORÇAMENTÁRn -BALANçO FTNANCETRO - REGULARTDADE E
CoMPATTBTL|DADE cOM AS DEMATS CONctLlAÇÔES E
DEMONSTRAÇOES - GESTÃO FTSCAL E APLICAçÔES DE
RECURSOS FTNANCEIROS pOR DtSpOStçOES
CONSTITUCIONAIS _ OBEDIÊNCIA - IMPROPRIEDADES
TNSUF|C|ENTES PARA A REJETÇÃO DAS CONTAS -
AUSÊNCIA DE DECRETOS DE CRÉDITO ADICIONAL -
vERtFtcAçÃo EM CONTAS E_SPECíF|CAS DOS DEMATS
oRGAOS DA ADMTNTSTRAÇAO - FALHA FORMAL -
EOUILíBRIO DAS CONTAS PÚBLICAS - DÉFICIT APURADO
- CUMPRIMENTO AO ART. 42 DA LRF - DISPONIBILIDADE
DE CAIXA POSITIVA AO FINAL DO MANDATO - RESTOS A
PAGAR NÂO PROCESSADOS COM VALOR NEGATIVO -
CONTEXTO DA PANDEMIA COVID-19 - DIVERGÊNCNS EM
DEMONSTRATIVOS CONTÁBEIS - PERCENTUAL ÍTTITI,IO -
CARGO DE CONTROLADOR INTERNO EM COMISSÃO -
NECESSIDADE DE CARGO EFETIVO - PARECER-C PACOO
7t2O2O - PARECER pRÉVrO FAVORÁVEL A APROVAÇÃO
COM RESSALVA - RECOMENDAÇÃO.
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Emite-se o parecer prévio favorável à aprovaçáo, com ressalva,
das Contas de Governo do município de Ribas do Rio Pardo,
referente ao exercício financeiro de 2019, prestadas pelo
Prefeito Municipal à época, Sr. Paulo Cesar Lima Silveira, com
fundamento no arl.24, § 1o, da Constituição Estadual, e do art.
21, inciso l, da Lei Complementar (estadual) no 16012012.

Preliminarmente, cumpre registrâr que compete à
Câmara Municipal proceder ao julgamento das contas prestadas
anualmente pelo Chefe do Poder Execuüvo, observando o parecer prévio
emitido pelo Tribunal de Contas do Estado.

Tal competência decorre do art. 31 da Constituição
Federal, bem como do art. 40, inciso X, da Lei Orgânica do Município de
Ribas do Rio Pardo, que atribui à Câmara Municipal a competência
exclusiva para tomar e julgar as contas do Poder Executivo, deliberando
sobre o parecer do Tribunal de Contas, observados os requisitos e

procedimentos legalmente estabelecidos. Ademais, nos termos da alínea
"a" do referido dispositivo, o pârecer do Tribunai de Contas somente
poderá ser rejeitado por decisáo de 213 (dois terços) dos membros da
Câmara Municipal.

A1ém das impropriedades sintetizadas na ementa do
Parecer Prévio, o voto do Relator consignou outras inconsistências de
írett.ureza Íiscal, contábil e orçamentária, as quais, embora merecedoras
de ressalva e recomendaÇão, foram consideradas insuÍicientes para
comprometer a regularidade global das contas.

A conclusáo adotada pela Corte de Contas foi
fundamentada em dlversas impropriedades e inconsistências
materials, conforme registrado no voto do Relator, Conselheiro Flávio
Kayâtt, entre âs quais se destacam:

I. Ausência de decretos de abertura de crêditos adicionais
(Decretos n" 2, 12, 22, 33, 46, 58, 62 e 2121, falh,a
considerada sanada pelo Relator diante da verificaçáo
dos referidos atos em contas especiÍicas dos demais
órgáos da Administração Municipal;

II. Desequilíbrio das contas públlcas, com déÍicit apurado de
R$ 9.313.493,10 (receita realizada: R$ 105.378.L22,86;
despesa empenhada: R$ 114.691.615,961, mitigado pelo
fato de que, ao Íinal do mandato, a disponibilidade de
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caixa se mostrou positiva (R$ 2.648.488,15), tendo o
Relator considerado as dificuldades impostas pela
pandemia COVID-19;

III. Distorçâo no Balanço Orçamentário (Anexo I x Anexo
17), com diferença de R$ 3.358,21, correspondente a
apenas o1160/o do valor correto, sendo a falha passivel de
ressalva diante da justificativa apresentada pelo
jurisdicionado;

IV. Divergência na Conta do Patrimônio Liquido entre o
superávit de zola (R$ 85.5,o2.a22,701 ê a linha
"superávits ou déficits de exercícios anteriores' do
exercicio de 2ol9 (R$ 86.101.933,351, passivel de
correção mediante registro contábll na conta "Ajustes de
Exercicios Anteriores", nos termos da legislação e
normas contábeis aplicáveis;

V. Cargo de Controlador Interno constituído como cargo em
comissão, embora ocupado por servidora efetiva do
Municíplo, exigindo-se que o cargo em sl seja de
provimento efetivo e do quadro permanente, nos termos
do Parecer-C PACOO-7 l2O2O e do Acórdáo ACOO-
LL53|2O23 do TCE/MS.

VI. Ausência ou insuficiência das Notas Explicativas junto
aos Demonstrativos Contábeis, em desconformidade com
o MCASP - Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor
Público (7a Edição) e a Resolução CFC no 1.133/2008.

A Comissão de Finanças e Orçamento, ao proceder à
análise técnica e legal do pârecer emitido pelo TCE/MS, entende que as
ressalvas identiÍicadas, embora relevantes, foram devidamênte
ponderadas pelo Conselhelro Relator â luz dos elementos dos autoe,
reconhecendo-se que as lmpropriedades apuradas, de forma isolada,
aão atingem o grau de gravidade apto a compromêteÍ a regularldade
global das co[tas de governo do exercício de 2019, razão pela qual
náo se verilica afronta aos princípios previstos no art. 37 da Constituição
Federal, razáo pela qual acolhe o parecer prêvlo favorável à aprovação
com ressalva da Corte de Contas.
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Analisando o Parecer Prévio PA00-147 12024 e o

Relatório e Voto REV-G.FE,K-162512O24 do Conselheiro Relator Flávio
Kayatt, esta Comissáo extrai as seguintes conclusões acerca das contâs
do exercício de 2019:
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O feito foi devidamente instruído, com oitivâ do ex-
Prefeito Sr. Paulo Cesar Lima Silveira e do atual Prefeito Sr. Joáo Alfredo
Danieze, assegurados o contraditório e a ampla defesa. A Equipe Técnica
da Divisão de Fiscalizaçáo de Contas de Governo e de Gestáo e o
Ministério Público de Contas opinaram pela emissão de parecer prévio
contrário à aprovaçáo, ern razâo, principalmente, do desequilíbrio Íiscal,
da extrapolaçáo da margem orçamentâriâ e das inconsistências
contábeis. Todavia, o Conselheiro Relator Flávio Kayatt, em análise mais
aprofundada dos elementos dos autos, reconheceu que as falhas
identiÍicadas, quando isoladamente consideradas, náo atingem o grau de
graúdade suficiente para a rejeiçáo das contas, resultando no Parecer
Prévio PA00-147 /2024, favorável à aprovação com ressalva, transitado
emjulgado em lOl09 12024.

Com base nesses fundamentos, a Comissáo entende que
as ressalvas consignadas no parecer prêvio não configuram infrações
de gravidade suÍlciente para enseJar a rejeição dae contas, não
havendo, assim, ofensa irremediável aos princípios da legalidade,
eÍiciência e responsabilidade Íiscal consagrados no caput do art. 37 da
Constituição Federai, razáo pela qual esta Comissáo manifesta-se pelo
acolhimento do parecer prévio favorável à aprovação com ressalva.

A Comissáo de Orçamento e Finanças desta casa de leis,
ao analisar a matéria e considerando o teor do parecer prévio do TCE/MS,
entende que as ressalvas consignadas no Parecer Prévio PA00-147 12024
sáo de natureza passível de saneamento e recomendaçáo, náo
configurando óbice à aprovaçáo das contas.

Os apontamentos relativos à gestáo Íiscal revelam
impropriedades que, individuaimente consideradas, nâo revelam ofensa
sufrcientemente grave aos princípios da legalidade, eÍiciência e

responsabilidade fiscal, razâo pela qual o TCE/MS, por unanimidade,
optou pela emissão de parecer prévio favorável com ressalva, expedindo
recomendaçóes ao gestor.

Diante do exposto, a Comissão de Orçamento e

Finanças, nos termos do Regimento Interno, manifesta-se pelo
acolhimento do parecer prêvio favorável à aprovação, com ressalva,
emitido pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul,
votando pela aprovação das contae do ex-Prefeito Paulo Cesar Lima
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Silveira, relativas ao exercíclo ílnanceiro de 2019, na forma do incluso
Projeto de Decreto l,egislativo.

É como votamos.

Ribas do Rio Pardo-MS., 23 n]no de 2.026

Vereador - Jeová da a Prado - PP

Relator

J.4
De acordo - Vereadora - Lucy Duarte - PSD

Vogal

De acordo - Vereadora - Jaqueline Pereira Arimura -PT

Vogal
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PROJETO DE DBCRETO LEGÍSLATÍVO N" 0212026 Írjifii

A mesa da Câmara Municipal de Ribas do Rio Pardo-MS, na forma
regimental, submete ao Colendo Plenário o seguinte,

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

;iqF RüVAD O
I irôR u í'l Al'ilNllDADE ' ÚNlcA

i l:'; i'.1 !ll'.",, Jl ú il-
"DISPÕE SOBRE O JULGAMENTO
DAS CONTAS ANUAIS DE GOVERNO
DO MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO
PARDO/MS, REFERENTES AO
EXERCÍCIO F'INANCEIRO DE 2019.'

j,

t
PRE ÉNÍE

Vereadora TAIIIA IIIARIA FERREIRÂ DE SOUZA, Presidente
da Câmara Municipal de Ribas do Rio Pardo, faço saber que os
Vereadores que compõe o Plenário da Câmara âprovaram e eu
promulgo o seguinte Decreto l,egislativo:

Art. 1" - Fica aprovado o Parecer Prévio PAOO- 147 12024, emiüdo pelo
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul no
Processo TC/MS n" 440312020, ficando aprovadas, com
ressalvas, ae contas anueis dc goverao do MunicÍpio de Ribas
do Rio Pardo/MS, relativas ao oxerciclo ílnancelro de 2O19,
de responsabilidade do ex-Prefelto Paulo Cesar Lfuaa Sllvelra.

Art. 2" - Dê Ciência ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do

Sul, para as devidas providências.

Art.3" - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em conúário.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Ribas do Rio

Pardo-MS, 23 de junho de 2026.

Ver - TAIYIÂ MARIA FERREIRA DE SOUZA

- Presidente
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